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O período de licença-prêmio adquirido e não gozado, 
ou não utilizado para fins de aposentadoria, deve ser 
convertido em pecúnia. Essa foi a decisão proferida 
pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
após julgamento que gerou efeito vinculante para todas 
demais causas sobre referida discussão judicial.

Em razão de aposentadoria voluntária inúmeros 
servidores passaram à inatividade sem usufruírem de fato 
o direito aos respectivos períodos de licenças-prêmio. 
Entretanto, a não utilização deveria ser indenizada em 
pecúnia, o que jamais ocorreu.

No julgamento do RESP nº 1.881.290 – RN a Tese 
Repetitiva foi assim fixada: “Presente a redação 
original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como 
a dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor 
federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito 
da Administração e independentemente de prévio 
requerimento administrativo, faz jus à conversão em 

pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída durante 
sua atividade funcional, nem contada em dobro para 
a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal 
desiderato, a comprovação de que a licença-prêmio 
não foi gozada por necessidade do serviço”.

Diante da importância dessa discussão para os servidores 
públicos, a Confederação dos Trabalhadores no 
Serviço Público Federal (CONDSEF), a Federação 
dos Trabalhadores no Serviço Público Federal 
(FENADSEF) e o Sindicato Nacional dos Servidores 
Federais da Educação Básica e Profissional 
(SINASEFE Nacional), através da assessoria jurídica 
de Wagner Advogados Associados, atuaram na 
qualidade de amicus curiae.

O acórdão foi publicado em 29 de junho e já deve ser 
considerada em todas demais demandas sobre o tema.

Fonte: Wagner Advogados Associados

STJ DEFINE QUE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA DEVE SER CONVERTIDA EM 
DINHEIRO

Aplicação da decisão é obrigatória casos relacionados ao tema

Diante da existência de dificuldades estruturais para 
adoção e manutenção das medidas sanitárias adequadas 
à prevenção do contágio pelo coronavírus – COVID-19 
no âmbito da Universidade Federal de Santa Maria 
(UFSM), somado à nova onda de contaminação e com 
nova sobrecarga do sistema de saúde, a Associação dos 
Servidores da Universidade Federal de Santa Maria – 
ASSUFSM, Seção Sindical do SINTEST (ASSUFSM/
SINTEST), com assessoria de Wagner Advogados 

Associados, apresentou requerimento solicitando que 
os servidores com riscos de agravamento da saúde em 
caso de contágio permanecessem em trabalho remoto.

Diante disso, a UFSM, analisando a situação exposta, 
reavaliou o retorno integral às atividades presenciais dos 
servidores em situação de risco, garantindo o direito de 
manutenção do trabalho remoto para preservação da 
saúde e da vida dos mesmos.

UFSM GARANTE DIRETO DE TRABALHO REMOTO PARA SERVIDORES DE 
GRUPOS DE RISCO
Pedido formulado pela ASSUFSM buscou a reconsideração da ordem geral de retorno ao 
trabalho presencial.
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O resultado do pleito administrativo proposto pela 
ASSUFSM foi a Portaria Normativa UFSM N. 048, de 15 
de julho de 2022, a qual elenca todas hipóteses clínicas 
em que o trabalho remoto pode ser retomado.

Os servidores interessados no retorno ao trabalho 
remoto deverão seguir orientações enviadas pela UFSM 
para preenchimento de formulário. 

Para acessar o inteiro teor dos da PN nº 48/UFSM e dos 
formulários para requerimentos acesse www.wagner.
adv.br 

Fonte: Wagner Advogados Associados
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É constitucional norma oriunda de negociação coletiva 
que, apesar de limitar ou afastar direitos trabalhistas, 
assegura aos trabalhadores os direitos absolutamente 
indisponíveis.

Os acordos e convenções coletivas devem ser 
interpretados com base no princípio da equivalência entre 
os negociantes, de modo que a autonomia coletiva — 
cujo reconhecimento não significa renúncia ao acesso 
à Justiça — não pode ser simplesmente substituída 
pela invocação do princípio protetivo ou da primazia da 
realidade, oriundos do direito individual trabalhista.

Além disso, ajustes acordados com aval sindical são 
revestidos de boa-fé e a invalidade deles deve ser a 
exceção, não a regra. A anulação dos acordos, na parte 
em que supostamente interessa ao empregador, mantidos 
os ônus assumidos no que diz respeito ao trabalhador, ao 
mesmo tempo em que viola o art. 7º, XXVI, da CF/1988 
(1), leva a um claro desestímulo à negociação coletiva, 
que deveria ser valorizada e respeitada, especialmente 
em momentos de crise (2).

Conjugada a autonomia coletiva com o princípio da 
adequação setorial negociada, é possível a disponibilidade 
dos direitos trabalhistas em acordos e convenções coletivos, 
desde que resguardado um patamar mínimo civilizatório, 

o qual é composto, em linhas gerais, pelas normas 
constitucionais, pelas normas de tratados e convenções 
internacionais incorporados ao direito brasileiro e pelas 
normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram 
garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores.

No caso, quanto às horas in itinere — cuja questão se 
vincula diretamente ao salário e à jornada de trabalho 
—, trata-se de direito disponível, sujeito, portanto, à 
autonomia da vontade coletiva (3).

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, 
ao apreciar o Tema 1.046 da repercussão geral, deu 
provimento ao recurso.

(1) CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: (...) XXVI – reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho;”

(2) Precedente citado: RE 590415 (Tema 152 RG).

(3) Precedente citado: RE 895759 AgR-segundo.

STF, Plenário, ARE 1121633/GO, relator Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 1º e 2.6.2022. Informativo nº 
1057.

STF
Acordos e convenções coletivos: limitação ou afastamento de direitos trabalhistas e horas 
“in itinere” 

É inconstitucional norma que prevê a incidência do 
imposto de renda sobre valores percebidos pelo 
alimentado a título de alimentos ou pensão alimentícia.

A materialidade do imposto de renda (IR) está 
necessariamente ligada à existência de acréscimo 
patrimonial (1). Nesse contexto, os alimentos ou pensão 
alimentícia oriundos do direito de família representam, 
para os alimentados, apenas entrada de valores, pois 
se revelam como montantes retirados dos acréscimos 
patrimoniais auferidos pelo alimentante.

Assim, o recebimento de renda ou provento de qualquer 

natureza pelo alimentante – de onde ele retira a parcela 
a ser paga ao credor dos alimentos – já configura, por 
si só, fato gerador do IR. Por isso, submeter também 
os valores recebidos pelo alimentado representa nova 
incidência do mesmo tributo sobre a mesma realidade, 
configurando bis in idem camuflado e sem justificação 
legítima, em evidente violação ao texto constitucional.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
maioria, conheceu em parte da ação e, nessa parte, 
a julgou procedente para dar interpretação conforme 
a Constituição ao art. 3º, § 1º, da Lei 7.713/1988, aos 
arts. 4º e 46 do Anexo do Decreto 9.580/2018, e aos 

Pensão alimentícia e incidência do imposto de renda
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A dispensa em massa de empregados deve ser precedida 
da tentativa de diálogo entre a empresa e o sindicato dos 
trabalhadores.

À luz dos postulados da proteção da relação de emprego 
contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, da 
representatividade dos sindicatos e da valorização da 
negociação coletiva, as entidades sindicais obreiras devem 
ser ouvidas antes da demissão coletiva de empregados, o 
que se revela como requisito procedimental indispensável.

Não se exige que cheguem a um acordo de vontades, à 
celebração de convenção ou acordo coletivos, tampouco 
que haja autorização prévia do sindicato, assim como 
a fixação de condições. Impõe-se tão somente o dever 
de negociar, no sentido da abertura do diálogo entre os 
polos antagônicos, oportunizando o alcance de soluções 
alternativas, menos drásticas e danosas.

Nesse contexto, se houver impasse absoluto, a vontade 
do empregador prevalecerá, de modo que inexiste afronta 
à livre iniciativa ou à razoabilidade e proporcionalidade do 
procedimento.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, 
ao apreciar o Tema 638 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário.

STF, Plenário, RE 999435/SP, relator Min. Marco Aurélio, 
redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento em 
8.6.2022 Informativo nº 1058.

Dispensa em massa e intervenção sindical 

arts. 3º, caput e § 1º; e 4º do Decreto-lei 1.301/1973, 
com o intuito de afastar a incidência do imposto de 
renda sobre valores decorrentes do direito de família 
percebidos pelos alimentados a título de alimentos ou 
de pensões alimentícias.

(1) Precedente citado: RE 117887.

STF, Plenário, ADI 5422/DF, relator Min. Dias Toffoli, 
julgamento virtual finalizado em 3.6.2022. Informativo 
nº 1057.

A dispensa em massa de empregados deve ser precedida 
da tentativa de diálogo entre a empresa e o sindicato dos 
trabalhadores.

À luz dos postulados da proteção da relação de emprego 
contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, da 
representatividade dos sindicatos e da valorização da 
negociação coletiva, as entidades sindicais obreiras devem 
ser ouvidas antes da demissão coletiva de empregados, o 
que se revela como requisito procedimental indispensável.

Não se exige que cheguem a um acordo de vontades, à 
celebração de convenção ou acordo coletivos, tampouco 
que haja autorização prévia do sindicato, assim como 
a fixação de condições. Impõe-se tão somente o dever 
de negociar, no sentido da abertura do diálogo entre os 
polos antagônicos, oportunizando o alcance de soluções 
alternativas, menos drásticas e danosas.

Nesse contexto, se houver impasse absoluto, a vontade 
do empregador prevalecerá, de modo que inexiste afronta 
à livre iniciativa ou à razoabilidade e proporcionalidade do 
procedimento.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, 
ao apreciar o Tema 638 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário.

STF, Plenário, RE 999435/SP, relator Min. Marco Aurélio, 
redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento em 
8.6.2022 Informativo nº 1058.

Aplicabilidade das regras do Estatuto da Advocacia a advogados empregados públicos
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As regras previstas nos arts. 18 a 21 do Estatuto da 
Advocacia (Lei 8.906/1994) (1) — que tratam da relação 
de emprego, salário, jornada de trabalho e honorários 
de sucumbência — são aplicáveis aos advogados 
empregados de empresas públicas e de sociedade 
de economia mista que atuam no mercado em regime 
concorrencial (sem monopólio).

O poder público, ao exercer atividade econômica em 
regime de livre concorrência, deve nivelar-se aos demais 
agentes produtivos para não violar princípios da ordem 
econômica, em especial o da livre concorrência (CF/1988, 
art. 170, IV). Assim, ao atuar como empresário, o Estado 
se submete aos mesmos bônus e ônus do setor, tornando 
imprescindível a submissão das empresas estatais não 
monopolistas às regras legais aplicáveis à concorrência 
privada, inclusive no que tange às normas trabalhistas.

No entanto, esses advogados, assim como todos os 
servidores e empregados públicos em geral, também 
estão sujeitos ao teto remuneratório do serviço público 
(CF/1988, art. 37, XI), quanto ao total da sua remuneração 
(salários mais vantagens e honorários advocatícios), 
com exceção daqueles vinculados a empresa pública, 
sociedade de economia mista ou subsidiária que não 
receba recursos do ente central para pagamento de 
pessoal ou custeio e nem exerça sua atividade em 
regime monopolístico (CF/1988, art. 37, § 9º) (2).

Também ficam excluídos dessa disciplina do Estatuto 
da Advocacia (arts. 18 a 21) todos os advogados 
empregados de empresas públicas ou sociedades 
de economia mista ou suas subsidiárias que tenham 
sido admitidos por concurso público, em cujos editais 
tenham sido estipuladas condições diversas daquelas do 
estatuto, sem qualquer impugnação.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
maioria, julgou parcialmente procedente a ação para dar 
interpretação conforme a Constituição ao art. 4º da Lei 
9.527/1997 (3), excluindo de seu alcance os advogados 
empregados públicos de empresa pública, sociedade de 
economia mista e suas subsidiárias, não monopolísticas, 
com as ressalvas das compreensões acima indicadas.

(1) Lei 8.906/1994: “Art. 18. A relação de emprego, na 

qualidade de advogado, não retira a isenção técnicanem 
reduz a independência profissional inerentes à 
advocacia. Parágrafo único. O advogado empregado não 
está obrigado à prestação de serviços profissionais de 
interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de 
emprego. § 1º O advogado empregado não está obrigado 
à prestação de serviços profissionais de interesse 
pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego. 
(Incluído pela Lei 14.365, de 2022) § 2º As atividades do 
advogado empregado poderão ser realizadas, a critério 
do empregador, em qualquer um dos seguintes regimes: 
(Incluído pela Lei 14.365, de 2022) I – exclusivamente 
presencial: modalidade na qual o advogado empregado, 
desde o início da contratação, realizará o trabalho nas 
dependências ou locais indicados pelo empregador; 
(Incluído pela Lei 14.365, de 2022) II – não presencial, 
teletrabalho ou trabalho a distância: modalidade na 
qual, desde o início da contratação, o trabalho será 
preponderantemente realizado fora das dependências 
do empregador, observado que o comparecimento nas 
dependências de forma não permanente, variável ou 
para participação em reuniões ou em eventos presenciais 
não descaracterizará o regime não presencial; (Incluído 
pela Lei 14.365, de 2022) III – misto: modalidade na qual 
as atividades do advogado poderão ser presenciais, no 
estabelecimento do contratante ou onde este indicar, 
ou não presenciais, conforme as condições definidas 
pelo empregador em seu regulamento empresarial, 
independentemente de preponderância ou não. (Incluído 
pela Lei 14.365, de 2022) § 3º Na vigência da relação 
de emprego, as partes poderão pactuar, por acordo 
individual simples, a alteração de um regime para 
outro. (Incluído pela Lei 14.365, de 2022) Art. 19. O 
salário mínimo profissional do advogado será fixado 
em sentença normativa, salvo se ajustado em acordo 
ou convenção coletiva de trabalho. Art. 20. A jornada 
de trabalho do advogado empregado, quando prestar 
serviço para empresas, não poderá exceder a duração 
diária de 8 (oito) horas contínuas e a de 40 (quarenta) 
horas semanais. (Redação dada pela Lei 14.365, de 
2022) § 1º Para efeitos deste artigo, considera-se 
como período de trabalho o tempo em que o advogado 
estiver à disposição do empregador, aguardando ou 
executando ordens, no seu escritório ou em atividades 

Aplicabilidade das regras do Estatuto da Advocacia a advogados empregados públicos



WAGNER JURÍDICO AGOSTO DE 20226

externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas 
com transporte, hospedagem e alimentação. § 2º As 
horas trabalhadas que excederem a jornada normal são 
remuneradas por um adicional não inferior a cem por 
cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo 
contrato escrito. § 3º As horas trabalhadas no período 
das vinte horas de um dia até as cinco horas do dia 
seguinte são remuneradas como noturnas, acrescidas 
do adicional de vinte e cinco por cento. Art. 21. Nas 
causas em que for parte o empregador, ou pessoa por 
este representada, os honorários de sucumbência são 
devidos aos advogados empregados. Parágrafo único. 
Os honorários de sucumbência, percebidos por advogado 
empregado de sociedade de advogados são partilhados 

entre ele e a empregadora, na forma estabelecida em 
acordo.”

(2) Precedente citado: ADI 6584.

(3) Lei 9.527/1997: “Art. 4º As disposições constantes do 
Capítulo V, Título I, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, não se aplicam à Administração Pública direta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como às autarquias, às fundações instituídas pelo 
Poder Público, às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista.”

STF, Plenário, ADI 3396/DF, relator Min. Nunes Marques, 
julgamento finalizado em 23.6.2022. Informativo nº 1060.

É inconstitucional o cancelamento automático — realizado 
diretamente pela instituição financeira oficial depositária 
e sem prévia ciência do beneficiário ou formalização 
de contraditório — de precatórios e RPV federais não 
resgatados em dois anos.

A medida infringe o princípio da separação dos Poderes, 
dada a impossibilidade de edição de medidas legislativas 
para condicionar e restringir o levantamento de valores 
depositados a título de precatórios, já que gestão 
de recursos destinados ao seu pagamento incumbe 
ao Judiciário por decorrência do texto constitucional 
(CF/1988, art. 100), o qual não deixou margem limitativa 
do direito de crédito ao legislador infraconstitucional (1).

Também há violação aos princípios da segurança jurídica, 
do respeito à coisa julgada (CF/1988, art. 5º, XXXVI) e do 
devido processo legal (CF/1988, art. 5º, LIV), sendo certo 
que a simples previsão da faculdade do credor requerer 
posteriormente a expedição de novo ofício requisitório 
com a conservação da ordem cronológica anterior não 
repara os vícios inerentes ao cancelamento.

Ademais, como nesse momento processual da tutela 
executiva a Fazenda Pública não detém a titularidade da 
quantia, a previsão legal ofende o direito de propriedade 
(CF/1988, art. 5º, XXII), além de conferir tratamento 

mais gravoso ao credor, criando distinção que deriva 
automaticamente do decurso do tempo, sem averiguar as 
reais razões do não levantamento do montante, afastando-
se da necessária obediência à isonomia (2).

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
maioria, julgou procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade material do art. 2º, caput e § 1º, da 
Lei 13.463/2017 (3).

(1) Precedentes citados: ADI 3453 e ADI 2356 MC. 

(2) Precedentes citados: ADI 584 MC; ADI 4357; e RE 
657686.

(3) Lei 13.463/2017: “Art. 2° - Ficam cancelados os 
precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores 
não tenham sido levantados pelo credor e estejam 
depositados há mais de dois anos em instituição financeira 
oficial. § 1º O cancelamento de que trata o caput deste 
artigo será operacionalizado mensalmente pela instituição 
financeira oficial depositária, mediante a transferência 
dos valores depositados para a Conta Única do Tesouro 
Nacional.” STF, Plenário, ADI 5755/DF, relatora Min. Rosa 
Weber, julgamento em 29 e 30.6.2022. Informativo STF 
nº 1061.

Cancelamento de precatórios e requisições de pequeno valor (RPV) federais não 
resgatados
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STJ

O tema ora em discussão consiste em estabelecer a 
“possibilidade de, em fase de cumprimento de sentença, 
o segurado do Regime Geral de Previdência Social 
receber parcelas pretéritas de aposentadoria concedida 
judicialmente até a data inicial de aposentadoria concedida 
administrativamente pelo INSS enquanto pendente a 
mesma ação judicial, com implantação administrativa 
definitiva dessa última por ser mais vantajosa, sob o 
enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991”.

A matéria não é pacífica no STJ: a Primeira Turma 
entende de forma consolidada ser possível o recebimento 
das duas aposentadorias, enquanto a Segunda Turma, 
majoritariamente, considera inviável a percepção de 
ambas, mas atribui ao segurado a opção de escolher uma 
delas.

Nesse ínterim, realinha-se o posicionamento em deferência 
aos precedentes da Primeira Turma, os quais refletem a 
orientação predominante desta Corte Superior.

O segurado que tenha acionado o Poder Judiciário em 
busca do reconhecimento do seu direito à concessão 
de benefício previdenciário faz jus a executar os valores 
decorrentes da respectiva condenação, ainda que, no 
curso da ação, o INSS tenha lhe concedido benefício mais 
vantajoso.

Nesse sentido, o segurado poderia receber somente a 
aposentadoria mais antiga, mas se deve reconhecer que 
ele não pode ser penalizado ante a peculiaridade do caso 
concreto, notadamente por ter sido obrigado a esperar, por 
culpa do INSS, o resultado do pleito da aposentadoria na 
esfera judicial, incorretamente indeferida pela autarquia. 
Assim, a boa-fé do segurado e o erro administrativo na 
análise concessória permitem-lhe a opção por um dos 
benefícios, o que não seria possível em situação corriqueira 
de pedido de nova aposentadoria. Se o segurado optar pelo 
benefício mais antigo, é aquele que deverá ser implantado, 
e se optar pelo benefício administrativo, mais recente, 
somente este ele irá receber, não havendo falar em obter 
parcelas pretéritas do benefício judicial.

Com efeito, remanesce o interesse em receber as parcelas 
relativas ao período compreendido entre o termo inicial 
fixado em juízo e a data em que o INSS procedeu à efetiva 
implantação do benefício deferido administrativamente, 
o que não configura hipótese de desaposentação. STJ, 
Recurso Repetitivo, REsp 1.767.789-PR, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 08/06/2022. (Tema 1018). STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 740.

Regime geral de previdência social. Aposentadoria concedida judicialmente. Concessão 
administrativa de aposentadoria no curso da ação. Direito de opção. Benefício mais vantajoso. 
Possibilidade de execução das parcelas do benefício concedido judicialmente. Tema 1018.

É notória a existência de posicionamentos antagônicos 
entre as duas Turmas integrantes da Segunda Seção: 
enquanto a Terceira Turma reafirmou ser o rol de 
procedimentos em Saúde, previsto em lei e editado 
pela ANS, de caráter meramente exemplificativo (caso 
ora analisado em julgamento), a Quarta Turma, a partir 
do julgado apontado como paradigma (REsp 1.733.013/
PR, relator Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 

10/12/2019, DJe 20/02/2020), após acurado exame do 
tema com participação de diversos amici curiae, passou 
a reconhecer o rol como taxativo, salvo situações 
excepcionais em que, após devida instrução processual, 
o Juízo imponha determinada cobertura que se apure 
ser efetivamente imprescindível a garantir a saúde do 
beneficiário.

Agência Nacional de Saúde Suplementar. Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 
Suplementar. Taxatividade. Operadora de plano ou seguro de saúde. Tratamento não 
constante do Rol da ANS. Não obrigatoriedade. Admissão em hipóteses excepcionais e 
restritas.
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Com efeito, resguardado o núcleo essencial do direito 
fundamental, no tocante à saúde suplementar, são, 
sobretudo, a Lei n. 9.656/1998, a Lei n. 9.961/2000 
e os atos regulamentares infralegais da ANS e do 
Conselho de Saúde Suplementar, expressamente 
prestigiados por disposições legais infraconstitucionais, 
que, representando inequivocamente forte intervenção 
estatal na relação contratual de direito privado (planos 
e seguros de saúde), conferem densidade normativa ao 
direito constitucional à saúde.

Cabe menção também ao art. 35-G da Lei n. 9.656/1988, 
incluído pela MP n. 2.177-44/2001, o qual estabelece 
que as disposições do CDC se aplicam subsidiariamente 
aos contratos entre usuários e operadoras de produtos 
a que se referem o inciso I e o parágrafo 1º do art. 1º 
da mesma Lei.

Nos termos do art. 1º da Lei n. 9.656/1998, os planos 
privados de assistência à saúde consistem em prestação 
continuada de serviços ou cobertura de custos 
assistenciais a preço pré ou pós-estabelecido, por 
prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem 
limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade 
de acesso e atendimento por profissionais ou serviços 
de saúde livremente escolhidos, integrantes ou não de 
rede credenciada, contratada ou referenciada, visando 
à assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser 
paga integral ou parcialmente às expensas da operadora 
contratada, mediante reembolso ou pagamento direto 
ao prestador, por conta e ordem do consumidor.

Destarte, por clara opção do legislador, extrai-se do art. 
10, § 4º, da Lei n. 9.656/1998, c/c o art. 4º, III, da Lei 
n. 9.961/2000, que é atribuição da ANS elaborar o rol 
de procedimentos e eventos em saúde que constituirão 
referência básica para os fins do disposto na Lei dos 
Planos e Seguros de Saúde.

A vigente Medida Provisória n. 1.067, de 2 de setembro 
de 2021, altera o art. 10º da Lei n. 9.656/1998 para, uma 
vez mais, explicitar que, a amplitude da cobertura legal 
no âmbito da Saúde Suplementar, será estabelecida em 
norma editada pela ANS (rol) e sua atualização a cada 
120 dias.

É importante salientar que, deixando nítido que não 

há o dever de fornecer toda e quaisquer cobertura 
vindicada pelos usuários dos planos de saúde, ao 
encontro das mencionadas Resoluções Normativas 
ANS, a já mencionada Medida Provisória n. 1.067, de 2 
de setembro de 2021, incluiu o art. 10-D, § 3º, I, II e III, 
na Lei n. 9.656/1998.

Por um lado, não se pode deixar de observar que o 
rol mínimo e obrigatório de procedimentos e eventos 
em saúde constitui relevante garantia do consumidor 
para assegurar direito à saúde, em preços acessíveis, 
contemplando a camada mais ampla e vulnerável da 
população. Por conseguinte, considerar esse mesmo 
rol meramente exemplificativo representaria, na 
verdade, negar a própria existência do “rol mínimo” e, 
reflexamente, negar acesso à saúde suplementar à mais 
extensa faixa da população. Lamentavelmente, salvo os 
planos de saúde coletivo empresariais, subvencionados 
pelo próprio empregador, em regra, os planos de saúde, 
hoje em dia, são acessíveis apenas às classes média 
alta e alta da população.

Por outro lado, esse entendimento de que o rol (ato 
estatal, com expressa previsão legal e imperatividade 
inerente, que vincula fornecedores e consumidores) é 
meramente exemplificativo, malgrado, a toda evidência, 
seja ato de direito administrativo, e não do fornecedor 
de serviços - devendo, ademais, a cobertura mínima, 
paradoxalmente, não ter limitações definidas -, tem o 
condão de efetivamente padronizar todos planos de 
saúde, obrigando-lhes, tacitamente, a fornecer qualquer 
tratamento prescrito para garantir a saúde ou a vida do 
segurado.

A submissão ao rol da ANS, a toda evidência, não 
privilegia nenhuma das partes da relação contratual, 
pois é solução concebida e estabelecida pelo próprio 
legislador para harmonização da relação contratual.

É importante pontuar que não cabe ao Judiciário se 
substituir ao legislador, violando a tripartição de poderes 
e suprimindo a atribuição legal da ANS ou mesmo 
efetuando juízos morais e éticos, não competindo ao 
magistrado a imposição dos próprios valores de modo a 
submeter o jurisdicionado a amplo subjetivismo.

Observa-se que as técnicas de interpretação do Código 
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de Defesa do Consumidor devem levar em conta o 
art. 4º daquele diploma, que contém uma espécie de 
lente através da qual devem ser examinados os demais 
dispositivos, notadamente por estabelecer os objetivos 
da Política Nacional das Relações de Consumo e os 
princípios que devem ser respeitados, entre os quais 
se destacam, no que interessa ao caso concreto, a 
“harmonia das relações de consumo” e o “equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores”.

Na verdade, o contrato de assistência à saúde põe 
em confronto dois valores antagônicos. De um lado, 
a operação econômica, cujo equilíbrio deve ser 
preservado como meio de assegurar a utilidade do 
contrato (a assistência prometida). De outro lado, o 
interesse material do consumidor na preservação da 
sua saúde

Nesse rumo, é digno de registro que a uníssona 
doutrina especializada e a majoritária consumerista 
alertam para a necessidade de não se inviabilizar a 
saúde suplementar, realçando que “uma das grandes 
dificuldades em relação ao contrato de seguro e planos 
de assistência à saúde diz respeito à manutenção do 
equilíbrio das prestações no tempo”.

A disciplina contratual “exige uma adequada divisão de 
ônus e benefícios, na linha de que os estudos sobre 
contratos relacionais no Brasil vêm desenvolvendo, 
dos sujeitos como parte de uma mesma comunidade 
de interesses, objetivos e padrões. Isso terá de 
ser observado tanto em relação à transferência e 
distribuição adequada dos riscos quanto na identificação 
de deveres específicos ao fornecedor para assegurar 
a sustentabilidade, gerindo custos de forma racional e 
prudente”.

Conclui-se que, se fosse o rol da ANS meramente 
exemplificativo, desvirtuar-se-ia sua função precípua, 
não se podendo definir o preço da cobertura diante de 
lista de procedimentos indefinida ou flexível. O prejuízo 
para o consumidor seria inevitável, já que, caso 
desrespeitada a regulação incidente, de duas uma: 
ou sobrecarregam-se os usuários com o consequente 

repasse dos custos ao preço final do serviço, impedindo 
maior acesso da população - sobretudo os mais 
vulneráveis economicamente - ao Sistema de Saúde 
Suplementar, ou inviabiliza-se a atividade econômica 
desenvolvida pelas operadoras e seguradoras.

Logo, propõem-se, para a matéria controvertida sob 
exame, os seguintes critérios:

1 - o rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 
Suplementar é, em regra, taxativo;

2 - a operadora de plano ou seguro de saúde não é 
obrigada a arcar com tratamento não constante do 
rol da ANS se existe, para a cura do paciente, outro 
procedimento eficaz, efetivo e seguro já incorporado ao 
rol;

3 - é possível a contratação de cobertura ampliada ou 
a negociação de aditivo contratual para a cobertura de 
procedimento extra rol;

4 - não havendo substituto terapêutico ou esgotados 
os procedimentos do rol da ANS, pode haver, a título 
excepcional, a cobertura do tratamento indicado pelo 
médico ou odontólogo assistente, desde que (i) não 
tenha sido indeferido expressamente, pela ANS, 
a incorporação do procedimento ao rol da Saúde 
Suplementar; (ii) haja comprovação da eficácia do 
tratamento à luz da medicina baseada em evidências; 
(iii) haja recomendações de órgãos técnicos de renome 
nacionais (como CONITEC e NATJUS) e estrangeiros; 
e (iv) seja realizado, quando possível, o diálogo 
interinstitucional do magistrado com entes ou pessoas 
com expertise técnica na área da saúde, incluída a 
Comissão de Atualização do rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde Suplementar, sem deslocamento 
da competência do julgamento do feito para a Justiça 
Federal, ante a ilegitimidade passiva ad causam da ANS. 
STJ, 2ª Seção, EREsp 1.886.929-SP, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado 
em 08/06/2022. STJ - Informativos de Jurisprudência 
nº 740.
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I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra 
ato do Governador do Estado da Bahia, Secretário da 
Administração e Delegado Geral da Polícia Civil do 
Estado da Bahia, objetivando o reconhecimento de 
vício no procedimento de concurso público em razão 
de desrespeito ao previsto edital de concurso para 
cargo da Polícia do Estado. Na sentença, denegou-se a 
segurança. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.

II - Ademais, o acórdão proferido na Corte a quo está 
em conformidade com a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que é válida a cláusula de barreira prevista 
no edital e o seu efeito de desclassificar os candidatos 
que não atingem a nota de corte. A referida cláusula 

tem o efeito de impedir reclassificação de candidatos 
com a reprovação dos candidatos anteriormente 
classificados para a correção de provas escritas. Não há 
porque se falar da jurisprudência relacionada ao direito 
à nomeação de candidatos aprovados dentro ou fora 
das vagas, pois, no caso dos autos, haveria eliminação 
do concurso diante da não superação da cláusula de 
barreira, conforme bem ressaltou o acórdão recorrido.

III - Agravo interno improvido. STJ, 2ª Turma, AgInt no 
RMS 65299/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, STJ - Pesquisa Pronta 
de 30.06.2022.

Processual civil. Administrativo. Mandado de segurança. Direito constitucional. Concurso 
público para provimento dos cargos de delegado de polícia investigador de polícia e 
de escrivão de polícia. Edital SAEB n. 012018. Preliminares de ilegitimidade passiva do 
Governador do Estado da Bahia, do Delegado Geral do Estado da Bahia e decadência da 
impetração rejeitadas. Constitucionalidade da cláusula de barreira. Candidato que não 
obteve pontuação necessária para ter a prova discursiva corrigida. Parecer ministerial 
pela denegação da segurança. Segurança denegada. Desprovimento do agravo interno. 
Manutenção da decisão recorrida. Acórdão proferido na corte a quo está em conformidade 
com a jurisprudência desta corte no sentido de que é válida a cláusula de barreira prevista 
no edital.

A controvérsia, tal como delimitada na proposta afetada 
por esta Primeira Seção, consiste em: a) definir se o 
servidor público federal possui, ou não, o direito de 
obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por 
ele não gozada e nem contada em dobro para fins 
de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a 
referida conversão em pecúnia estará condicionada, 
ou não, à comprovação, pelo servidor, de que a não 
fruição ou contagem da licença-prêmio decorreram do 
interesse da Administração Pública.

A pacífica jurisprudência do STJ, formada desde a 
época em que a competência para o exame da matéria 
pertencia à Terceira Seção, firmou-se no sentido de que, 

embora a legislação faça referência à possibilidade de 
conversão em pecúnia apenas no caso de falecimento 
do servidor, possível se revela que o próprio servidor 
inativo postule em juízo indenização pecuniária 
concernente a períodos adquiridos de licença-prêmio, 
que não tenham sido por ele fruídos nem contados 
em dobro para fins de aposentadoria, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração.

Nesse sentido, consigna-se que “foge à razoabilidade 
jurídica que o servidor seja tolhido de receber a 
compensação pelo não-exercício de um direito que 
incorporara ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, 
permitir que tal retribuição seja paga aos herdeiros, no 

Servidor público federal inativo. Art. 87, § 2º da Lei n. 8.112/1990. Licença-prêmio não 
gozada nem contada em dobro para aposentadoria. Conversão em pecúnia. Prévio 
requerimento administrativo. Prescindibilidade. Comprovação de necessidade do 
serviço. Dispensável. 
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caso de morte do funcionário” (AgRg no Ag 735.966/
TO, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 
28/8/2006, p. 305).

Tal compreensão, na verdade, mostra-se alinhada à 
orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, 
em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 
721.001/RJ (Tema 635), segundo a qual “é devida a 
conversão de férias não gozadas bem como de outros 
direitos de natureza remuneratória em indenização 
pecuniária por aqueles que não mais podem delas 
usufruir, seja por conta do rompimento do vínculo 
com a Administração, seja pela inatividade, em 
virtude da vedação ao enriquecimento sem causa da 
Administração”.

Oportunamente, mostra-se importante sublinhar que 
a tese repetitiva cuida, única e exclusivamente, de 
controvérsia envolvendo direito postulado por servidor 
público federal inativo, concernente à conversão em 
pecúnia de licença-prêmio não gozada, não abrangendo, 
portanto, igual pretensão eventualmente formulada por 
servidores ativos.

Além disso, a controvérsia também engloba o debate 
sobre saber se a conversão em pecúnia da licença-
prêmio não gozada estaria condicionada, ou não, à 
comprovação, pelo servidor, de que a não fruição do 
aludido direito decorreu do interesse da Administração 
Pública.

Nesse passo, o reiterado entendimento do STJ 
considera “desnecessária a comprovação de que 
as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por 
necessidade do serviço já que o não-afastamento do 
empregado, abrindo mão de um direito, estabelece 
uma presunção a seu favor” (REsp 478.230/PB, Relator 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 
21/5/2007, p. 554).

Entende-se, outrossim, dispensável a comprovação 
de que a licença-prêmio não tenha sido gozada por 
interesse do serviço, pois o não afastamento do servidor, 
abrindo mão daquele direito pessoal, gera presunção 
quanto à necessidade da atividade laboral.

Conforme assentado em precedentes desta Corte, 
a inexistência de prévio requerimento administrativo 
do servidor não reúne aptidão, só por si, de elidir 
o enriquecimento sem causa do ente público, 
sendo certo que, na espécie examinada, o direito à 
indenização decorre da circunstância de o servidor ter 
permanecido em atividade durante o período em que 
a lei expressamente lhe possibilitava o afastamento 
remunerado ou, alternativamente, a contagem dobrada 
do tempo da licença.

Diante desse contexto, entende-se pela desnecessidade 
de se perquirir acerca do motivo que levou o servidor a 
não usufruir do benefício do afastamento remunerado, 
tampouco sobre as razões pelas quais a Administração 
deixou de promover a respectiva contagem especial 
para fins de inatividade, porque, numa ou noutra 
situação, não se discute ter havido a prestação laboral 
ensejadora do recebimento da aludida vantagem.

Ademais, caberia à Administração, na condição de 
detentora dos mecanismos de controle que lhe são 
próprios, providenciar o acompanhamento dos registros 
funcionais e a prévia notificação do servidor acerca da 
necessidade de fruição da licença-prêmio antes de sua 
passagem para a inatividade.

De resto, cumpre também pontuar a inexistência de 
previsão legal estipuladora de prazo para o exercício do 
direito em questão ou, ainda, acenando com a eventual 
perda do gozo da licença-prêmio, tudo a recomendar, 
portanto, que se reconheça a legalidade da conversão 
em pecúnia daquele benefício, sendo certo que tal 
entendimento, conforme já realçado pelo Supremo 
Tribunal Federal (RE 721.001/RJ), está fundado na 
responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do 
art. 37, § 6º, da CF/1988, bem assim no princípio que 
veda o enriquecimento sem causa da Administração. 
STJ, Recursos Repetitivos, REsp 1.854.662-CE, Rel. 
Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 22/06/2022. (Tema 1086) STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 742.
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Ministério Público de Estado ajuizou uma ação civil 
pública contra Município e contra sociedade empresária 
com a finalidade de ver reconhecida a nulidade de 
concurso público e do procedimento licitatório para 
contratação da sociedade empresária para realizar o 
certame.

O Parquet, ao deduzir na ação civil pública a pretensão 
anulatória dos referidos procedimentos administrativos, 
embora tenha corretamente indicado para além da 
municipalidade a sociedade empresária beneficiada 
com a licitação, não procedeu da mesma forma com as 
pessoas beneficiadas pela aventada fraude na execução 
do concurso.

Na hipótese, não se está a falar que todos os candidatos 
aprovados teriam de ser chamados a integrar a lide - 
providência que seria em grande medida correta dada a 
homologação do resultado final, com as consequentes 
nomeação e posse - mas ao menos aqueles indicados 
pelo próprio Ministério Público estadual como suspeitos 
de coparticipação na fraude, seja porque beneficiados 
com uma suspeita aprovação em primeiro lugar, seja 
porque, como no caso do procurador jurídico, participava 

da perpetração da irregularidade ao mesmo tempo em 
que era candidato no concurso.

É bem verdade que ao tempo da propositura da ação 
civil pública o certame não havia ainda sido homologado, 
e tanto por isso é que se pediu tutela provisória para a 
suspensão dos seus efeitos.

No entanto, entre o deferimento dessa tutela e a sua 
suspensão, houve interregno anterior à prolação da 
sentença em que o autor da ação civil pública havia de 
reformular o polo passivo, a fim de prevenir eventual 
nulidade.

No entanto, ao deixar de fazê-lo incorreu na 
responsabilidade pelo que agora se provê, que é a 
nulidade do processo, o que implica, no tocante ao recurso 
especial, a prescindibilidade do exame da argumentação 
remanescente referente à instrução probatória. STJ, 
2ªT., REsp 1.735.702-PR, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 14/06/2022, DJe 20/06/2022. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 742.

Ação civil pública. Concurso público. Resultado final homologado. Nomeação e posse de 
aprovados. Litisconsórcio. Ausência. Nulidade.

Discute-se a ocorrência da prescrição no caso de 
decisão liminar proferida para determinar a suspensão 
da realização do ato de interrogatório em Procedimento 
Administrativo Disciplinar a gerar a extinção da punição 
imposta.

O processo administrativo disciplinar, no plano federal, 
desenvolve-se em três fases, na seguinte ordem: 
instauração, inquérito e julgamento (art. 151 da Lei n. 
8.112/1990), sendo certo que o inquérito também se 
subdivide em (sub)fases, na seguinte ordem: instrução, 
defesa e relatório (arts. 155, 159, 161, § 1º, e 166 da Lei n. 
8.112/1990), de modo que o último ato da instrução, que 

deve preceder o prazo para defesa final e apresentação 
do relatório da comissão, é o interrogatório (art. 159 da 
mesma lei).

A existência, em sequência, das referidas fases, por 
decorrência lógica, é essencial para a validade da aplicação 
da sanção administrativa, ou seja a Administração só 
pode impulsionar o feito para a fase seguinte quando 
concluídos os atos essenciais da etapa anterior.

No caso, durante o andamento do PAD impugnado, a 
autora impetrou mandado de segurança, em que obteve 
provimento liminar favorável para determinar a suspensão 

Processo administrativo disciplinar. Interrogatório de servidor pela administração pública. 
Impossibilidade por determinação judicial. Suspensão do processo por via transversa. 
Prescrição. Inocorrência.
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A controvérsia objeto do pedido de uniformização cinge-
se à seguinte questão: a indenização prevista no art. 
16 da Lei n. 8.216/1991 deve ser reajustada na mesma 
data e percentuais dos reajustes aplicados às diárias. 
E, uma vez que, na hipótese, a partir da publicação do 
Decreto n. 6.907/2009, houve majoração do valor das 
diárias dos servidores federais para R$ 177,00 (cento e 
setenta e sete reais), esta indenização deveria ter sido 
reajustada na mesma data e percentual de revisão dos 
valores das diárias, conforme disposto no art. 15 da Lei 
n. 8.270/1991.

Destaca-se que a discussão afasta a aplicação da Súmula 
n. 58 da Turma Nacional de Uniformização - TNU (“Não é 
devido o reajuste na indenização de campo por força da 
alteração trazida pelo Decreto n. 5.554/2005”). O que se 
discute diz respeito a simples reajuste nominal de diárias, 

não se referindo ao debate sobre adicionais variáveis, 
tema objeto do enunciado jurisprudencial da TNU. Por 
conseguinte, é possível avaliar o pedido de uniformização.

Nos termos do art. 14 da Lei n. 10.259/2001, cabe 
Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 
Federal quando as decisões das Turmas Recursais 
forem proferidas em desacordo com a jurisprudência 
dominante do STJ. Neste contexto, as duas Turmas 
da Primeira Seção têm posicionamento uniforme, no 
sentido de que a indenização, prevista no art. 16 da Lei 
n. 8.216/91, deve ser reajustada, pelo Poder Executivo, 
na mesma data e percentuais de reajustes aplicados às 
diárias. STJ, 1ª Seção, PUIL 2.332-DF, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
22/06/2022, DJe 29/06/2022. STJ - Edição Especial do 
Informativos de Jurisprudência nº 5/2022.

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei. Servidor público. Indenização de campo. 
Reajuste. Percentuais atribuídos às diárias. Artigo 16 da Lei n. 8.216/1991. Artigo 15 da Lei 
n. 8.270/1991.

da realização do ato de interrogatório que ocorreria na via 
administrativa, fato que implicou relevante debate sobre 
os efeitos que aquela decisão operou em relação ao curso 
do prazo prescricional.

Hipótese em que, embora a decisão prolatada no mandado 
de segurança não tenha expressamente impedido o curso 
do processo administrativo, mas apenas a realização do 
interrogatório, ela acabou produzindo, na prática, o efeito 
de obstar a marcha processual para a fase adiante.

Se, por força de determinação judicial, a Administração 
não podia realizar e concluir o interrogatório do servidor, 

ela não podia seguir o curso natural do processo, o qual, 
por via transversa, estava suspenso, e assim também 
deve se considerar o prazo prescricional.

O instituto da prescrição está atrelado à inércia/inação, 
predicado que não estava presente na conduta da 
comissão processante quando deixou de impulsionar o 
feito à fase seguinte porque não podia realizar o último 
ato da instrução. STJ, 1ª Seção, MS 25.318-DF, Rel. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 22/06/2022. STJ - Edição Especial do Informativos de 
Jurisprudência nº 5/2022.

A Lei Estadual n. 1.102/1990 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Poder Executivo, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado de Mato Grosso do Sul - 
estabelece competir, privativamente, ao Governador do 

Estado ou dirigente superior de autarquia ou fundação, 
a aplicação da penalidade de demissão e cassação de 
disponibilidade.

Servidor público estadual. Processo administrativo disciplinar. Autonomia das entidades 
descentralizadas para gerir seus quadros de pessoal. Ausência de vínculo hierárquico com 
a pessoa política. Incompetência de Governador para aplicar sanção funcional a servidor de 
autarquia.
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Desse modo, salvo disposição constitucional ou legal em 
contrário, a autonomia da entidade autárquica inviabiliza o 
exercício do poder disciplinar pela pessoa política à qual se 
encontra vinculada, porquanto, estando sujeita ao princípio 
da tutela administrativa - o qual lhe impõe um controle 
apenas finalístico por parte da Administração Direta -, não 
pode ser submetida ao poder disciplinar da entidade central, 
exatamente por não existir relação hierárquica entre elas.

Com efeito, verifica-se a incompetência originária do 
Governador do Estado do Mato Grosso do Sul para 

aplicar penalidades aos servidores vinculados aos 
entes descentralizados daquela unidade federativa, não 
constituindo a suposta complexidade do caso fundamento 
legal idôneo a legitimar a avocação de competência sob 
pena de usurpar incumbência reservada, privativamente, 
aos Diretores-Presidentes de Agências Estaduais, nos 
termos dos arts. 239, I, e 256 da Lei Estadual n. 1.102/1990. 
STJ, 1ªT., RMS 43.529-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 14/06/2022, 
DJe 22/06/2022. STJ - Edição Especial do Informativos de 
Jurisprudência nº 5/2022.

A controvérsia em questão cinge-se a saber se a União 
deve pagar proventos/salários referentes ao período em 
que militar da reserva esteve em exercício junto à Força 
Nacional de Segurança Pública - FNSP, tomando-se por 
parâmetro o posto que ocupara no Exército, antes de ser 
transferido para a reserva não remunerada.

De início, da leitura da Lei n. 11.473/2007, que criou a 
FNSP, extrai-se que esta não consiste em órgão autônomo 
de segurança pública, mas apenas seria instrumento de 
cooperação para auxiliar Estados-membros, por meio de 
ato formal de adesão, voluntário, a preservar a ordem 
pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Segundo a lei de regência, as atividades de cooperação 
federativa poderão ser desempenhadas não só por 
militares dos Estados e do Distrito Federal, mas também 
por servidores das atividades-fim dos órgãos de segurança 
pública, do sistema prisional e de perícia criminal dos 
entes federativos que vierem a celebrar o convênio.

Além desses, também poderão ser realizadas por 
reservistas que tenham servido como militares temporários 
das Forças Armadas e passado para a reserva remunerada 
há menos de 5 (cinco) anos.

Nesse sentido, o ingresso de reservistas na FNSP não 
implica retorno/reincorporação ao serviço ativo das Forças 
Armadas, o que, via de consequência, afasta a regra 
contida no art. 50, IV, d, da Lei n. 6.880/1980, porquanto 

aplicável tão somente aos militares da ativa.

Ademais, as disposições contidas nos §§ 3º, 5º e 13 do 
art. 5º da Lei n. 11.473/2007 dizem respeito tão somente 
aos requisitos para ingresso na FNSP e, ainda, à estrutura 
administrativo-disciplinar à qual ficarão submetidos 
durante o período de mobilização.

Nos termos do art. 5º, § 14, do mesmo diploma legal, “As 
despesas com a convocação e com a manutenção dos 
reservistas a que se refere o inciso II do § 1º (...) serão 
custeadas com dotações orçamentárias do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública”, o que também evidencia a 
inexistência de vínculo entre os ex-militares reservistas e 
as Forças Armadas.

Da mesma forma, o disposto no art. 6º, § 1º, da Lei n. 
11.473/2007 - no sentido de que a diária recebida durante 
a permanência da FNSP “não será computada para efeito 
de adicional de férias e do 13 (décimo terceiro) salário, nem 
integrará os salários, remunerações, subsídios, proventos 
ou pensões, inclusive alimentícias” - também não autoriza 
entendimento diverso, na medida em que especificamente 
direcionado aos servidores civis e militares dos Estados e 
do Distrito Federal ainda em atividade, a que se refere o 
art. 5º, caput, do mesmo diploma legal.

Por fim, não há nos referidos dispositivos legais comando 
normativo capaz de sustentar a tese segundo a qual o 
período em que o militar esteve mobilizado junto à FNSP 

Militar da reserva não remunerada (reservista). Atuação voluntária na Força Nacional de 
Segurança Pública. Cooperação federativa. Art. 50, IV, d, da Lei n. 6.880/1980. Direito à 
remuneração. Impossibilidade. Retorno/incorporação ao serviço ativo. Incompatibilidade.
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corresponderia ao retorno ao serviço ativo das Forças 
Armadas. STJ, 1ªT., REsp 1.984.140-RJ, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 

23/06/2022, DJe 30/06/2022. STJ - Edição Especial do 
Informativos de Jurisprudência nº 5/2022.

Na hipótese, a demanda cuida de pretensão mandamental 
deduzida com a finalidade de estender o prazo de validade 
de concurso público para o ingresso no quadro funcional 
auxiliar de Ministério Público Estadual.

Ambos os impetrantes constituem-se como pessoas jurídicas 
de direito privado associativas instituídas para a defesa do 
interesse de seus associados (art. 21 da Lei n. 12.016/2009).

A associação tem por finalidade “congregar os servidores do 
Ministério Público na defesa de seus interesses e direitos 
coletivos, difusos, individuais homogêneos ou heterogêneos”.

Por sua vez, o sindicato é entidade “constituída para fins 
de estudo, coordenação, conscientização, união, defesa 
dos direitos coletivos, difusos individuais homogêneos ou 
heterogêneos e representação legal da categoria profissional 
dos servidores do Ministério Público do Estado”.

Ambas são inegavelmente constituídas, cada uma dentro 
da sua esfera de atuação, para a defesa dos interesses dos 
servidores do Ministério Público, e nessa medida impetraram 
a ação. Dessa forma, não buscaram a defesa de algum 
direito especificamente considerado da pessoa jurídica 

em si, mas propuseram a ação porque consideravam que 
a situação fática (suspensão de nomeações pelo prazo 
de cento e oitenta dias) contrariava os interesses de seus 
membros integrantes.

Nesse sentido, os interesses protegidos não pertenciam 
propriamente a nenhum servidor público do Ministério 
Público, mas são atribuíveis única e exclusivamente aos 
candidatos aprovados no certame, os quais, por óbvio, ainda 
não integram o quadro funcional do órgão nem, portanto, 
são servidores sujeitos à proteção dos impetrantes.

Em outros termos, o primordial a ser considerado é que, a 
despeito do direito à nomeação pelos aprovados dentro das 
vagas, o candidato em si ainda não é servidor e , portanto, 
não pode ter algum direito protegido pela associação de 
servidores ou pelo sindicato de servidores, e assim não são 
os candidatos uma “categoria”, na acepção técnica do termo. 
Em vista disso, na hipótese, ambos os impetrantes carecem 
de legitimidade. STJ, 2ªT., RMS 66.687-PB, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 10/05/2022, DJe 19/05/2022. STJ - Edição 
Especial do Informativos de Jurisprudência nº 5/2022.

Mandado de segurança coletivo. Defesa de interesse de candidatos aprovados em concurso 
público. Impetração por sindicato ou associação de servidores públicos. Ilegitimidade.

O art. 85, §18, do CPC/2015 estabelece que, transitada 
em julgado a decisão, caso haja omissão quanto à fixação 
de honorários, é cabível ação autônoma para definição e 
cobrança.

Assim, existindo reforma total da sentença que condenou o 
recorrente em honorários, embora a inversão da verba seja 
automática, se a decisão que transitar em julgado for omissa 
nessa parte e o causídico não opor embargos de declaração 
manifestando a omissão da referida inversão, transitará em 

julgado a decisão sem a necessária fixação de honorários.

Nessa hipótese, resta ao causídico ajuizar ação própria 
para pleitear a fixação de honorários advocatícios partindo 
da definição do percentual de honorários fixados no Juízo 
de primeiro grau. STJ, 2ªT., REsp 1.884.778-RS, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 24/05/2022, DJe 27/05/2022. STJ - Edição Especial do 
Informativos de Jurisprudência nº 5/2022.

Fixação de honorários advocatícios na sentença. Reforma no juízo de segundo grau. Omissão da 
necessária inversão da verba. Trânsito em julgado. Cobrança de honorários em cumprimento de 
sentença. Impossibilidade. Necessidade de ajuizamento de ação própria. Art. 85, §18, do CPC/2015.
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Servidor público. Aposentadoria. Prazo para anulação. Tribunal de Contas da União. Tema 445. 

Conforme o Tema 445/STF, em atenção aos princípios da 
segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento 
da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, 
reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à 

respectiva Corte de Contas. Unânime. TRF 1ª Região, 
Corte Especial, Ap 0043623-89.2013.4.01.3300 – PJe, 
rel. des. federal Ângela Catão, em 02/06/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 608.

TRF’S

Ação Rescisória. Servidor público. Leis 10.697/2003 e 10.698/2003. Vantagem Pecuniária 
Individual – VPI. Índice de 13,23%. Súmula 343 do STF. Temas 719 e 1.061 da Repercussão 
Geral - STF. Precedentes do STJ e STF. Incidência da tese fixada no Tema 136 de Repercussão 
Geral. Ação Rescisória. Inadmissibilidade.

A matéria relativa à incorporação do percentual de 
13,23% aos servidores públicos federais foi apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão 
Geral, no julgamento do ARE 1.208.032, Tema 1.061, 
em 29/08/2019, quando o STF, superando tese anterior 
(Tema 719), reputou constitucional a questão, firmando, 
em 16/09/2020, a tese de que a determinação judicial de 
incorporação aos vencimentos dos servidores públicos 
federais, da vantagem pecuniária instituída pela Lei 
10.698/2003, importa ofensa às Súmulas Vinculantes n° 
10 e 37, pondo fim à controvérsia a respeito do tema. Na 
hipótese, o acórdão rescindendo foi proferido nas mesmas 
linhas do entendimento jurisprudencial vigente, até então 
no STF, que julgava a questão como infraconstitucional, e 
na linha avençada posteriormente pelo STJ, que entendia 
ter a Vantagem Pecuniária Individual (VPI) natureza 
jurídica de Revisão Geral Anual, decidindo que deve ser 
estendida aos Servidores Públicos Federais o índice de 
aproximadamente 13,23%, decorrente do percentual mais 
benéfico proveniente do aumento impróprio instituído 
pelas Leis 10.697/2003 e 10.698/2003. Assim, não 

houve violação manifesta à norma jurídica, à época, já 
que o julgado estava de acordo com o entendimento do 
STF, que declarava o cunho subconstitucional do tema, 
e com o quanto entendido pela Corte Superior, com 
competência, até então, para uniformizar o tema, até o 
novel posicionamento da Corte Suprema, incidindo ao 
caso a tese fixada no Tema 136 de Repercussão Geral. 
Ainda que o posicionamento da Corte Suprema tenha 
sido alterado no julgamento do ARE 1.208.032, Tema 
1.061 da Repercussão Geral, em 29/08/2019, como 
esta última teve trânsito em julgado após o decisum 
rescindendo, não cabe rescisória em razão de posterior 
modificação de entendimento jurisprudencial, com 
fundamento em violação manifesta de norma jurídica. É 
importante frisar, que o STF rechaça, expressamente, o 
uso de ação rescisória com o nítido propósito de utilização 
como instrumento de uniformização de jurisprudência. 
Precedentes do STF. Maioria. TRF 1ªR, 1ªS., AR 1028483-
57.2020.4.01.0000 – PJe, rel. des. federal César Jatahy, 
em 31/05/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 
608.

Servidor público. Ação Rescisória. Processo administrativo disciplinar. Não observância 
do prazo mínimo de 03 (três) dias entre a intimação do servidor e o ato a ser praticado. 
Prejuízo manifesto. Jurisprudência do STJ.

A não observância do prazo de 3 (três) dias úteis entre 
a notificação do servidor e a realização de diligências 
ordenadas em processo administrativo disciplinar, 
caracteriza manifesto prejuízo à parte requerida. 
Precedentes do STJ. Unânime. TRF 1ªR, 1ªS., AR 

1042248-32.2019.4.01.0000 – PJe, rel. des. federal 
Morais da Rocha, em 

31/05/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 608.
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Servidor público inativo que reingressou no serviço público. Consultor Legislativo do Senado 
Federal e Auditor Fiscal da Receita Federal. Cargos não acumuláveis na ativa. Proventos de 
duas aposentadorias. Impossibilidade.

A orientação do STF é no sentido de que o servidor inativo 
que reingressou no serviço público, mediante concurso 
público de provas e/ou títulos, antes da publicação da 
Emenda Constitucional. 20/1998, pode acumular os 
proventos da aposentadoria com a remuneração do novo 

cargo, sendo-lhe vedado, entretanto, a percepção de mais 
de uma aposentadoria ou pensão. Unânime. TRF 1ª R. 2ª 
T., Ap 0059588-69.2011.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal 
César Jatahy, em 01/06/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 608.

Processo seletivo. Curso técnico. Vaga destinada à pessoa com deficiência. Único 
inscrito. Excesso de formalismo. Razoabilidade. 

Ainda que o edital de concurso público vincule as partes, 
sua interpretação deve ser sempre pautada nos princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade. Afigura-se 
excesso de formalismo, no caso concreto, o indeferimento 
da inscrição do candidato pela ausência da frente do 
documento de identidade no ato de inscrição, considerando 
que ele foi o único inscrito para o curso concorrido na 

vaga destinada às pessoas com deficiência, não sendo 
possível se falar em violação ao princípio da isonomia ou 
em prejuízo a qualquer outro candidato. Unânime. TRF 
1ª R. 5ª T., ApReeNec 1000212-79.2022.4.01.3100 – 
PJe, rel. des. federal Carlos Augusto Pires Brandão, em 
01/06/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 608.

Militar. Tempo de serviço laborado em condições especiais. Conversão de tempo especial 
em comum. Possibilidade. Piloto da Aeronáutica. Enquadramento profissional. Analogia. 
Aeronauta. Advento da Lei 9.032/1995. Necessidade de formulários e laudo técnico. 

A atividade de aeronauta constava do rol dos Decretos 
53.831/1964 e 83.080/1979, sendo caracterizada como 
perigosa, fazendo jus a conversão do tempo especial em 
comum. Apesar de a Lei 3.501/1958, que dispõe sobre a 
aposentadoria da referida profissão, considerar aeronauta 
somente aquele que exerça função remunerada a bordo 
de aeronave civil nacional, é devido o enquadramento 
de outras atividades análogas de idêntico risco, sendo, 

portanto, a atividade de piloto militar equiparada à de 
aeronauta. Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal, 
que considera possível o enquadramento da atividade do 
militar como especial por analogia, desde que comprovada 
a especialidade. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., 
Ap 021.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal César Jathay, 
em 09/06/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 
609.

Licenciamento. Militar temporário. Acidente em serviço. Ilegalidade.

É ilegal o licenciamento do militar temporário ou de 
carreira que, por motivo de enfermidade física ou mental 
acometida no exercício da atividade castrense, tornou-se 
temporariamente incapacitado, sendo-lhe assegurada, na 
condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, 
para o tratamento médico-hospitalar adequado, com a 

percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias, 
desde que se comprove o nexo causal da enfermidade. 
Precedente do STJ. Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., Ap 0042227-
97.2015.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal Rafael Paulo, 
em 08/06/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 
609.
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Concurso público. Contratação temporária de médicos veterinários. Exames admissionais. 
Raio X. Candidata gestante. Desproporcionalidade. Possibilidade de exigência em 
momento posterior ao parto. Princípio da isonomia.
Revela-se desproporcional o ato administrativo de 
eliminação de candidata em concurso público que, por estar 
gestante, não pode se submeter a exames médicos (Raio 
X) que coloquem em risco a saúde do feto. Em prestígio ao 
princípio da isonomia, merece provimento seu pleito, pois 
atendendo a uma finalidade justa, não constitui qualquer 

privilégio a permissão da posse de candidata aprovada 
grávida, deixando que a apresentação do exame de Raio-X 
ocorra em momento posterior ao parto. Unânime. TRF 1ªR, 
6ªT., ReeNec 1000163-05.2018.4.01.3900 – PJe, rel. des. 
federal Jamil de Jesus Oliveira, em 06/06/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 609.

Espaço em prédio público utilizado por sindicato da categoria de servidores. Retomada por 
necessidade de atendimento aos fins institucionais do órgão. Precariedade. Conveniência 
e oportunidade administrativas. Observância de prazo para devolução. Possibilidade.

A Administração Pública pode promover, a qualquer 
momento, a retomada do bem em uso por sindicato, 
bastando para tanto, a verificação de que a revogação 
da permissão se demonstra conveniente e oportuna, nos 
termos da Súmula 473 do STF. Na hipótese, equivocou-
se a Administração ao rescindir a referida permissão, 
fundamentando-se na impossibilidade de cessão do 

espaço para o fim a que se destinou. Apesar de precária 
a permissão, não foi observado o prazo de 90 (noventa) 
dias para a comunicação do pedido de devolução. 
Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 6ªT., ReeNec 1000731-
73.2017.4.01.3700 – PJe, rel. des. federal Jamil de 
Jesus Oliveira, em 06/06/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 609.

Concurso público. Professor de ensino superior em regime de dedicação exclusiva. 
Vedação à acumulação de cargos públicos. Licença remunerada que não torna lícita 
acumulação proibida. Jurisprudência do STF e do STJ.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se 
no sentido da impossibilidade de acumulação de cargos, 
mesmo que o servidor esteja licenciado de um deles para 
tratar de interesses particulares, sem recebimento de 
vencimentos. No caso concreto, conforme previsão do art. 
18 da Lei 5.539/1968, sic: Fica proibido ao docente em 
regime de dedicação exclusiva o exercício de qualquer 
outro cargo, ainda que de magistério, ou de qualquer 
função ou atividade remunerada, ressalvadas as seguintes 

hipóteses: I - o exercício em órgãos de deliberação 
coletiva, desde que relacionado com o cargo ou função; 
II - as atividades de natureza cultural ou científica 
exercidas eventualmente sem prejuízo dos encargos de 
ensino e pesquisa. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 5ªT., 
ApReeNec 1000311-47.2021.4.01.3500 – PJe, rel. juiz 
federal Paulo Ricardo de Souza Cruz (convocado), em 
15/06/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 610.

Conflito de Competência. Juizado Federal e Juízo Federal. Ato administrativo. Concessão 
de reforma de militar. Graduação superior. Nulidade do ato administrativo.
Não compete aos Juizados Especiais Federais o julgamento 
das causas em que se questionam os pressupostos ou 
requisitos do ato administrativo, visando a sua anulação 
ou cancelamento, veiculando pretensão desconstitutiva. 
Na esteira dessa compreensão, a Primeira Seção desta 
Corte firmou entendimento no sentido de que “para o 
reconhecimento do direito à reforma do servidor militar 

na graduação imediatamente superior é necessário o 
reconhecimento da nulidade do ato administrativo que 
revogou o benefício anteriormente deferido, não se cuidando 
de invalidação meramente reflexa do ato administrativo.” 
Unânime. TRF 1ª R, 1ªS., CC 1010525-87.2022.4.01.0000 
– PJe, rel. des. federal César Jatahy, em 28/06/2022. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 612.
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Conflito de Competência. Sentença de conhecimento proferida pelo Juizado Especial 
Federal. Observância da alçada do JEF na ocasião da propositura da ação. Fase de 
execução da sentença. Valor que ultrapassa a alçada do JEF. Irrelevância. Competência do 
Juizado Especial Federal para a execução do julgado.
É possível a execução nos Juizados Especiais Federais 
de valores que ultrapassem o teto de sessenta salários-
mínimos, o que se dará por via de precatório, desde que 
tenha sido observada a alçada do JEF na ocasião da 

propositura da ação. Precedentes do STJ. Unânime. TRF 
1ªR, 1ªS., CC 1012011-10.2022.4.01.0000 – PJe, rel. des. 
federal César Jatahy, em 28/06/2022. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 612.

Aposentadoria por tempo contribuição. Vigilante. Reconhecimento de tempo especial. 
Possibilidade. Entendimento do STJ firmado em sede de Recurso Repetitivo (Resp 
1831371/SP, Resp 1831377/PR e Resp 1830508/RS). Utilização de EPI. Irrelevância.
O STJ, em julgamento submetido ao rito dos recursos 
repetitivos, concernente à possibilidade de reconhecimento 
da atividade de vigilante exercida após a edição da Lei 
9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso 
de arma de fogo, fixou o Tema 1.031 no sentido de é 
possível o reconhecimento dessa especialidade, mesmo 
após EC 103/2019, com ou sem o uso de arma de fogo, em 
data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997, 
desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da 

atividade, por qualquer meio de prova até 05/03/1997, 
momento em que se passa a exigir apresentação de lauto 
técnico ou elemento material equivalente para comprovar 
a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição 
à atividade nociva, que coloque em risco a integridade 
física do segurado. Precedentes do STJ. Unânime. TRF 
1ªR, 1ªT, Ap 1004422-16.2017.4.01.3500 – PJe, rel. des. 
federal Gustavo Soares Amorim, em 29/06/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 612.

Aposentadoria por idade rural. Qualidade de segurado especial. Lei 8.213/1991. Início 
de prova material corroborado por prova testemunhal. Requisitos legais comprovados. 
Concessão devida.
O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal fixaram 
entendimento, admitindo a condição de segurado 
especial do diarista, boia-fria ou safrista, reconhecendo-
se as referidas atividades como trabalho rural para efeitos 
previdenciários, enquadrando-se em tal situação, ainda, o 
pequeno proprietário de área rural, que exerce sua atividade 
em regime de economia familiar, explorando diretamente 

a terra para a garantia do sustento da família, hipótese 
em que resta enquadrado como segurado especial. 
Precedente do STJ e do TRF 1ª Região. Unânime. TRF 
1ªR, 1ªT., Ap 1013653-28.2021.4.01.9999 – PJe, rel. des. 
federal Gustavo Soares Amorim, em 13/07/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 614.

Devolução de valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada. 
Repetibilidade. Superior Tribunal de Justiça. Tema repetitivo 692. Revisão da tese firmada 
em acórdão publicado em 24/05/2022. 

O entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça 
no Tema 692, revisado em 24/05/2022, foi no sentido de que 
a reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final 
obriga o autor da ação a devolver os valores dos benefícios 
previdenciários ou assistenciais recebidos, o que pode ser 
feito por meio de desconto em valor que não exceda 30% 

(trinta por cento) da importância de eventual benefício que 
ainda lhe estiver sendo pago. Precedente do STJ. Unânime. 
TRF 1ªR. 1ªT., ApReeNec 0020154-03.2012.4.01.3800 
– PJe, rel. des. federal Gustavo Soares Amorim, em 
13/07/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 614.
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Administrativo e direito processual civil. Agravo de instrumento. Cumprimento de 
sentença contra a fazenda pública. Honorários advocatícios contratuais. Sindicato. 
Destaque na requisição de pagamento. Impossibilidade. Lei n° 8.906/94, art. 22, § 7º. 
Requisitos não preenchidos.

1. Em se tratando de sindicato representante de 
determinada categoria profissional, ainda que se reconheça 
a ampla legitimação extraordinária para defesa de direitos 
e interesses individuais e/ou coletivos dos integrantes 
da categoria que representa, inclusive para liquidação e 
execução de créditos, nos termos do art. 8º da Constituição 
da República, a retenção sobre o montante da condenação 
do que lhe cabe por força de honorários contratuais só 
é permitida quando tal ente juntar aos autos, antes da 
expedição da requisição, o contrato respectivo, que deve 
ter sido celebrado com cada um dos filiados, ou, ainda, a 
autorização destes para que haja tal retenção.

2. No caso concreto, se está diante de execução promovida 
pelo SINDPREVS/PR, na qualidade de substituto processual, 
e o contrato de honorários foi firmado entre o ente sindical 
e seus procuradores, não tendo sido juntada aos autos 
qualquer manifestação da substituída no sentido da opção 
pela aquisição de direitos, mencionada no art. 22, § 7º, da 
Lei 8.906/94, nem mesmo contrato de honorários celebrado 
com cada um dos substituídos/exequentes arrolados na 
inicial executiva, de modo que não estão preenchidos os 
requisitos necessários ao destaque da verba honorária 
contratual. TRF4, AI 5015868-12.2022.4.04.0000, 3ª T, Des 
FEDERAL Vânia Hack de Almeida, por maioria, juntado aos 
autos em 11.05.2022. Boletim Jurídico TRF4 nº 232.

Administrativo. Ação civil pública. COREN. Legitimidade. Instituição de saúde. Presença 
de enfermeiro durante todo o período de funcionamento. Necessidade. Dimensionamento 
de pessoal. Ilegalidade da Resolução 543/2017.

1. O Conselho Regional de Enfermagem possui natureza 
autárquica, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.905/73, e como 
tal está legitimado a propor ação civil pública, conforme 
estabelece a Lei nº 7.347/85.

2. É assente na jurisprudência desta Corte o entendimento 
de que há necessidade da presença de enfermeiro durante 
todo o período de funcionamento das instituições de saúde.

3. A Resolução nº 543/2017 do COFEN, ao impor a 
observância de número mínimo de Enfermeiros em 
instituições de saúde, extrapola o regramento normativo 
delineado nas Leis n os 5.905/1973 e 7.498/1986, em 
desprestígio às disposições do artigo 5º, II, da Carta da 
República. TRF4, AC 5009591-67.2020.4.04.7107, 3ª T, 
Des Federal Vânia Hack de Almeida, por maioria, vencido o 
relator, juntado aos autos em 26.05.2022. Boletim Jurídico 
TRF4 nº 232.

Administrativo. agravo de instrumento. concurso público. autodeclaração não validada. 
prevalência da decisão da comissão avaliadora. direito à participação na ampla 
concorrência. provimento.

1. Não é legítima a disposição do edital que determina a 
eliminação do candidato do concurso público nos casos 
em que o candidato não for considerado pela comissão 
avaliadora como negro, tendo em vista o disposto no artigo 
3º da Lei 12.990/2014, devendo ser garantido ao candidato 
concorrer às vagas destinadas à ampla concorrência. 

2. Deve ser reconhecido o direito da recorrente a concorrer 
às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme a 
classificação obtida. Precedentes.

3. Agravo de instrumento provido. TRF4, AG 5010030-
88.2022.4.04.0000, 4ª Turma, Relator Victor Luiz dos 
Santos Laus, juntado aos autos em 20.05.2022. Boletim 
Jurídico TRF4 nº 232.
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Administrativo. Concurso público. Interferência do judiciário. Excepcionalidade. Vagas 
destinadas às pessoas portadoras de deficiência. Contraditório. Imprescindibilidade. 
Reserva de vaga. Garantia do resultado útil do processo.

I. O e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do recurso 
extraordinário nº 632.853/CE-RG, de relatoria do eminente 
Ministro Gilmar Mendes (Tema nº 485), firmou a orientação 
no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário substituir 
a banca examinadora para reexaminar o conteúdo 
de questões ou os critérios de correção utilizados em 
processos seletivos, salvo a ocorrência de ilegalidade 
ou de inconstitucionalidade. Com efeito, a interferência 
judicial é admissível em situações excepcionais, quando 
evidenciada a ilegalidade do edital ou o descumprimento 
de suas disposições. As provas e avaliações são 
aplicadas uniformemente a todos os candidatos, e o 
abuso da prerrogativa de avaliar os candidatos somente 
está configurado quando a solução apresentada não é 
respaldada por qualquer raciocínio coerente ou indique 
o direcionamento de resposta/avaliação a determinada 
minoria de participantes do certame.

II. Conquanto o precedente paradigma diga respeito a 
questões de provas de concurso público, os fundamentos 
que amparam a orientação jurisprudencial ali estabelecida 
amoldam-se perfeitamente ao caso concreto, que envolve 
a regularidade de avaliação realizada em uma das etapas 

do processo seletivo, promovido pela Caixa Econômica 
Federal, para fins de preenchimento de vagas reservadas 
e/ou formação de cadastro de reserva.

III. A situação fático-jurídica sub judice é controvertida 
e qualquer juízo acerca da (in)existência da deficiência 
alegada pelo(a) agravante reclama prévio contraditório e 
instrução probatória, inviável na via estreita do agravo de 
instrumento.

IV. A perda da chance de prover o cargo em processo seletivo 
altamente competitivo é consequência extremamente 
gravosa, razão pela qual deve lhe ser assegurada a reserva 
de vaga, até a prolação da sentença na ação originária, 
medida suficiente para garantir o resultado útil do processo, 
sem causar prejuízo irreparável à parte adversa, pois, 
como ressaltado pelo juízo a quo, de acordo com o edital 
do concurso não há outras etapas a serem realizadas, e 
o provimento liminar ora deferido é precário e reversível. 
TRF4, AI 5053015-09.2021.4.04.0000, 4ª T, Juiz Federal 
Sérgio Renato Tejada Garcia, por maioria, juntado aos 
autos em 11.05.2022. Boletim Jurídico TRF4 nº 232.

Administrativo. Servidor público civil. Licença à adotante. Equiparação à licença à 
gestante. Prazo de duração. Prorrogação. Diferenciação entre criança e adolescente. 
Impossibilidade. Proteção do menor.

1. O STF, apreciando o tema 782 da repercussão geral, fixou 
a tese de que os prazos da licença-adotante não podem 
ser inferiores aos prazos da licença-gestante, o mesmo 
valendo para as respectivas prorrogações. Em relação 
à licença-adotante, não é possível fixar prazos diversos 
em função da idade da criança adotada (RE 778.889). 
Os princípios da igualdade, da isonomia e da proteção 
ao menor, consagrados na Constituição Federal e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, impõem que sejam 
assegurados à mãe adotiva direitos e garantias idênticos 
aos dos filhos, visando à proteção da maternidade, da 
criança e do adolescente.

2. Independentemente da condição de o filho adotado ser 
criança ou adolescente, deve ser sobrelevado o interesse 
do menor, a fim de dispensar-lhe maior tempo de convívio, 
garantindo-lhe integral atenção no período de adaptação 
à sua nova família. As necessidades do filho adotado 
adolescente, sua dependência emocional e adaptação não 
são menores do que as do filho criança, de modo a não ser 
justificável impingir-se a discrepância de tratamento. Caso 
contrário, haveria afronta ao art. 227, § 6º, da Constituição 
Federal, que estabelece a igualdade entre os filhos, de 
qualquer condição.
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3. Ainda, “restringir o direito ao recebimento de salário-
maternidade ao adotante de adolescente seria contrariar a 
Convenção sobre os Direitos da Criança pelo Decreto nº 
99.710/1990, pela qual o Brasil reconhece que pode ser 
considerado como criança todo ser humano com menos de 
18 anos de idade, a não ser que, em conformidade com a 

lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes, 
nos termos do art. 1º do referido decreto” (TRU/JEFs da 4ª 
Região). TRF4, AI 5011459-90.2022.4.04.0000, 4ª T, Des 
Federal Luís Alberto D’azevedo Aurvalle, por unanimidade, 
juntado aos autos em 01.06.2022. Boletim Jurídico TRF4 
nº 232.

Cumprimento de sentença proferida em ação coletiva ajuizada pelo Sindicato Nacional 
dos Técnicos da Receita Federal – SINDTTEN. Substituídos. Legitimidade ativa. Limitação. 
Coisa julgada.

1. É entendimento pacífico desta Corte que a coisa 
julgada formada em ação coletiva ajuizada por entidade 
sindical abrange todos os servidores da respectiva 
categoria profissional, os quais passam a ter legitimidade 
para executar individualmente o título executivo, 
independentemente de comprovação da sua condição 
de filiado ao sindicato autor da ação de conhecimento.

2. Contudo, em havendo previsão expressa no título 
executivo limitando a concessão do benefício pleiteado 
aos substituídos na ação de conhecimento, deve ser 
respeitada a coisa julgada.

3. No caso dos autos, em que o título executivo se 
origina das decisões proferidas na ação coletiva ajuizada 
pelo Sindicato Nacional dos Técnicos da Receita Federal 
– SINDTTEN, sob o nº 0002767-94.2001.401.3400 
(2001.34.00.002765-2), a decisão executada estendeu 
o direito nela reconhecido somente aos servidores/
pensionistas constantes do rol que estão presentes nos 
autos, devendo tal limitação ser observada em sede de 
execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. TRF4, 
AI 5004818-86.2022.4.04.0000, 3ª T, Des Federal Marga 
Inge Barth Tessler, por maioria, JUNTADO aos autos em 
03.05.2022.

Administrativo. Servidor público. Remoção entre universidades federais distintas. 
Possibilidade. Cargo de professor universitário federal. Quadro único. Incidente provido.

1. Remoção de professora universitária por motivos de 
saúde, envolvendo universidades federais distintas.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme no sentido de que, para fins de aplicação do art. 36 
da Lei 8.112/1990, o cargo de professor de Universidade 
Federal deve ser interpretado como pertencente a um 
quadro único, vinculado ao Ministério da Educação.

3. Fixação da tese: “para fins de aplicação do art. 36 da 
Lei 8.112/1990, o cargo de professor de Universidade 
Federal deve ser interpretado como pertencente a um 
quadro único, vinculado ao Ministério da Educação”.

4. Incidente de uniformização regional provido para retorno 
dos autos à origem para readequação. TRF4, Turma 
Regional de Unificação,5004107-14.2019.4.04.7105, 
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator 
Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, juntado 
aos autos em 12.03.2022.Boletim Jurídico TRF4 nº 232.
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Previdenciário. Aposentadoria por incapacidade permanente. Discriminação entre 
os coeficientes da acidentária e da não acidentária. Cálculo da renda mensal inicial. 
Inconstitucionalidade do art. 26, § 2º, III, da EC Nº 103/2019. Violação dos princípios 
constitucionais da isonomia, da razoabilidade e da irredutibilidade do valor dos benefícios 
e da proibição da proteção deficiente.

1. A EC 103/2019 alterou a forma de cálculo dos benefícios 
previdenciários. Em relação a aposentadoria por 
incapacidade permanente não acidentária, estabeleceu, 
até o advento de lei posterior, que o seu cálculo, 
corresponda a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética simples dos salários de contribuição contidos 
no período de apuração, com acréscimo de 2% (dois 
por cento) para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 20 anos de contribuição para os homens ou 15 
anos de contribuição para as mulheres. 

2. O art. 194, parágrafo único, IV, da CF/88, garante a 
irredutibilidade do valor dos benefícios. Como a EC 
103/19 não tratou do auxílio-doença (agora auxílio por 
incapacidade temporária) criou uma situação paradoxal. 
De fato, continua sendo aplicável o art. 61 da LBPS, cuja 
renda mensal inicial corresponde a 91% do salário de 
benefício. Desta forma, se um segurado estiver recebendo 
auxílio-doença que for convertido em aposentadoria por 
incapacidade permanente, terá uma redução substancial, 
não fazendo sentido, do ponto de vista da proteção 
social, que um benefício por incapacidade temporária 
tenha um valor superior a um benefício por incapacidade 
permanente.

3. Ademais, não há motivo objetivo plausível para 
haver discriminação entre os coeficientes aplicáveis à 
aposentadoria por incapacidade permanente acidentária 
e não acidentária.

4. Em razão da inconstitucionalidade do inciso III do § 2º 
do art. 26 da EC 103/2019, esta turma delibera por fixar 
a seguinte tese: “O valor da renda mensal inicial (RMI) 
da aposentadoria por incapacidade permanente não 
acidentária continua sendo de 100% (cem por cento) da 
média aritmética simples dos salários de contribuição 
contidos no período básico de cálculo (PBC). Tratando-se 
de benefício com DIB posterior a EC 103/19, o período 
de apuração será de 100% do período contributivo 
desde a competência julho de 1994, ou desde o início 
da contribuição, se posterior àquela competência. 
TRF4, Turma Regional de Unificação, 5003241-
81.2021.4.04.7122, Turma Regional de Uniformização da 
4ª Região, Relator Daniel Machado da Rocha, juntado aos 
autos em 12.03.2022. Boletim Jurídico TRF4 nº 232.
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